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art. 1° fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o Esta-
do do Pará, o instituto de assistência a dependentes Químicos e Egressos 
do sistema Penitenciário - Instituto Liberdade, entidade civil sem fins lu-
crativos, com sede no Município de castanhal/Pa, e inscrito no cNPJ sob o 
n° 40.921.248/0001-00.
art. 2° ao instituto de assistência a dependentes Químicos e Egressos do 
Sistema Penitenciário - Instituto Liberdade, ficam asseguradas todas as 
vantagens, prerrogativas, isenções e outros benefícios previstos na legis-
lação vigente.
art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GovErNo, 28 de abril de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Lei N° 9.547, de 28 de aBriL de 2022
declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a co-
operativa de trabalho dos catadores de Materiais recicláveis visão Pioneira 
de icoaraci (cocaviP).
a assEMBlEia lEGislativa do Estado do Pará, estatui e eu sancio-
no a seguinte lei:
art. 1° fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Esta-
do do Pará, a cooperativa de trabalho dos catadores de Materiais reciclá-
veis visão Pioneira de icoaraci (cocaviP), com sede na rua oito de Maio, 
s/n, Bairro campina de icoaraci – Belém/Pa, cEP: 66.813-110.
Parágrafo único. A entidade de que trata este artigo, obriga-se ao fiel cum-
primento do que preceituam os arts. 2° e 5° da lei  Estadual  n° 4.321, de 
03 de setembro de 1970.
art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GovErNo, 28 de abril de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Lei N° 9.548, de 28 de aBriL de 2022
denomina de raimundo Balieiro de leão, o terminal Hidroviário, localizado 
no Município de limoeiro do ajuru, no Baixo tocantins, Estado do Pará.
a assEMBlEia lEGislativa do Estado do Pará, estatui e eu sanciono 
a seguinte lei:
art. 1° fica denominado de raimundo Balieiro de leão, o terminal Hidro-
viário, localizado no Município de limoeiro do ajuru, no Baixo tocantins, 
Estado do Pará.
art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GovErNo, 28 de abril de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Lei N° 9.549, de 28 de aBriL de 2022
dispõe sobre a criação do selo “Pará sem Maus-tratos: produto não testado 
em animais”.
a assEMBlEia lEGislativa do Estado do Pará, estatui e eu sancio-
no a seguinte lei:
art. 1° o Estado, por meio do órgão competente, certificará com o selo 
“Pará sem Maus tratos: produto não testado em animais”, empresas, ins-
tituições privadas, órgãos e entidades da administração pública situados 
no Estado do Pará que se destacarem pela não utilização de animais em 
experimentos científicos. 
Parágrafo único. Os critérios relativos à certificação de que trata o caput, 
serão estabelecidos em regulamento.
art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GovErNo, 28 de abril de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Lei N° 9.550, de 28 de aBriL de 2022
institui o dia Estadual do Humor no Estado do Pará.
a assEMBlEia lEGislativa do Estado do Pará, estatui e eu sanciono 
a seguinte lei:
art. 1° fica instituído, no âmbito do Estado do Pará, o dia Estadual do 
Humor, a ser celebrado no dia 20 de junho de cada ano, em homenagem 
in memoriam ao humorista e magistrado dr. cláudio Henrique lopes ren-
deiro, criador e intérprete do célebre personagem Epaminondas Gustavo.
art. 2° as comemorações e atividades alusivas ao dia Estadual do Humor, 
passam a integrar o calendário oficial de eventos do Estado do Pará.
art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GovErNo, 28 de abril de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Protocolo: 791299

decreto
o GovErNador do Estado rEsolvE:
exonerar, a pedido, de acordo com o art. 60, inciso ii, da lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, liliaN do socorro caMPos rEca dE car-
valHo do cargo em comissão de Gerentes de Grupos técnicos, código 
GEP-das-011.2, com lotação na fundação Pública Estadual Hospital de 
clínicas Gaspar vianna. 
Palácio do GovErNo, 28 dE aBril dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GovErNador do Estado rEsolvE:
exonerar, a pedido, de acordo com o art. 60, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, alciNEa MariNHo corrEa do cargo em comissão 
de Gerentes de Grupos técnicos, código GEP-das-011.2, com lotação na 
fundação Pública Estadual Hospital de clínicas Gaspar vianna. 
Palácio do GovErNo, 28 dE aBril dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GovErNador do Estado rEsolvE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 de janei-
ro de 1994, aNa cristiNa loPEs dos saNtos para exercer o cargo em 
comissão de Gerentes de Grupos técnicos, código GEP-das-011.2, com 
lotação na fundação Pública Estadual Hospital de clínicas Gaspar vianna.
Palácio do GovErNo, 28 dE aBril dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GovErNador do Estado rEsolvE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 de janei-
ro de 1994, aNdrÉ MiraNda dE soUZa para exercer o cargo em comissão 
de Gerentes de Grupos técnicos, código GEP-das-011.2, com lotação na 
fundação Pública Estadual Hospital de clínicas Gaspar vianna.
Palácio do GovErNo, 28 dE aBril dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GovErNador do Estado rEsolvE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, JoÃo tadEU cavalcaNtE JÚNior para exercer o cargo 
em comissão de chefe de Unidade de coleta da cidade Nova, código GEP-
das-011.2, com lotação na fundação centro de Hemoterapia e Hematolo-
gia do Pará – HEMoPa, a contar de 1º de abril de 2022.
Palácio do GovErNo, 28 dE aBril dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Protocolo: 791290

d e c r e t o Nº 2317, de 28 de aBriL de 2022
abre no orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) órgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por aNUlaÇÃo, no 
valor de r$ 16.644.696,16 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GovErNador do Estado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso v, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos da 
constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso v da lei nº 9.496, 
de 11 de janeiro de 2022
dEcrEta:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da seguridade social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 16.644.696,16 (dezesseis Milhões, 
seiscentos e Quarenta e Quatro Mil, seiscentos e Noventa e seis reais e 
dezesseis centavos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

081012781314998796 - sEEl 0101 335041 250.000,00

141012060814918704 - sEdaP 0301 334041 242.820,00

291012678214867505 - sEtraN 0101 444042 1.583.876,16

462021339215038841 - fcP 0101 339039 1.305.000,00

662010612515028274 - dEtraN 0261 339039 10.000.000,00

871010824415058859 - fEas 0101 334181 1.100.000,00

901011030115078874 - fEs 0101 334181 2.163.000,00

total 16.644.696,16


